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Excelentíssimo Senhor
Vereador Adenisio Taciano Correia
Presidente da Câmara Municipal de Prtesidente Bernardes-MG
Presidente Bernardes-Minas Gerais

Presidente Bernardes,26 de agosto de 2024
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Senhor Presidente,

Com meus cumprimentos encaminho a essa Casa Legislativa, atavés de Vossa Excelência , o
Projeto de Lei n 095/2024 que'Dispôe sobre a abertura de CrâJito Adicional Especial para a

participação em Consórcio Publico e dá outras providências.

Atenciosamente,

Olívio Qu lNeto
Prefeito Muni pal
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PROTETO DE LEr N" O9S/2O24

'Dispõe sobre abertura de Crédito Âdicional Especial
para participaÉo em consórcio público e dá outra
proüdência".

OLÍWO QUINTÃO WDIGÂL NETO, PREFEITO MTINICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES, ESTADO DE

MINAS GERAIS, FAÇO SABER; QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A

SEGUINTE LEI:

Art.1e. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de

R$7.200,00 [Sete mil e duzentos reais), desünado a atender as despesas com 'Corrffio & Ratcio
para participoção no Consórcio Prfrblico pm Daenwlvimento do Alb fumopebo - CODAF, no

órgáo " Prefeituro Municipol de Presidente Bernardes" conforme seguinte detalhamento:

Ilnidode 02: Departomento de Adminístraçõo e Planejomento

Subunidode 01: Departamento de Administroção e Plonejomento

Função 04: Administração

Subfunção 122: Adminisdaçõo Geml

Progromo 002: Gestão de Qualidade

Ativídade 2.0101: CONTRATO DE RATEIO - CODAP ADMINTSTRAçÃO

Elemento 3i.77.70: Rateio poro Partici,4çõo em Conúrcio Públia 7.200,00

TOTAL 7.200,00

ArL3q. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementer até o limite de 30,00%

(trintâ por cento) o valor fixado no presente crédito especial, nos termos previstos no inciso I do

Art.7q e § 1s do ArL43, da Lei Federal n'4.320, de 17 de março de 1964.

ArL4e. Fica incluldo nos Anexos del,ei OZA|2O21, de (X de novembro de 2021, que dispôe sobre o

Plano Plurianual de tnvestimentos e da Leí 061/2023, de 15 de junho de 2023, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias do presente exercício, as ações criadas no arL 1q desta lei.

Art.ss. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Presidente Bernardes, 26 de agosto de 2024.

Olívio Quintão Neta

Prefeito Municipal
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Art,2q. Para atender ao que prescreve o artigo anterior, será utilizado, como fonte de recurso:

cancelâmento parcial/total de dotações constantes do Orçamento Municipal de 2024, na forma do

parágrafo 1" do artigo 43 da L.ei Federal 4.320, de 17 de março de 7964.
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